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Autoriza a Prefeitura Municipal de Catiguá, a cel~ 
brar convênio , para a criação de um.a representação 
:Junicipal do Instituto Nacional do Livro . 

ANTONIO GO?uES SER .FIM, Pr e:fei to Municipal de Cati
gu.á, nos t êrmos do artigo 39, ítem II , do Decreto- Lei Complementar 
nQ- 9, de 31 de dezembro de 1969 , sanciona e promulga a seguinte -
lei aprovada pela Câmara illunicipal de Catiguá, em sua Sessão de 25 
de novembro de 1970, conforme Resolução nº=l67/70 . 

V , 

Artigo 12 - Fica a Prefeitura Municipal de ~atigua, 

autorizada a celebrar convênio com o Instituto Nacional do Livro,
para a criação de uma Representação ~:unicipal do Insti tuto Nacio-
nal do Livro. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vi gor na data de 
sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Pre:feitUEa Municipal de Catiguá, aos 07 de de~em--
bro de 1970 • 

Registrada no livro competen~e , e em seguida publi 
cada por afixação no local de costume . 


